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CONTRATO

Processo Administrativo n' 000021 2024
Contrato Administrativo n" 00020 12024

órgão Demandante: Fundo Municipal de Saúde de ltapetim PE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE Sl E O MUNICíPIO DE lrAPETlMIPE,

E A EMPRESA MMR COMERCIO E SERVIçOS

LTDA

O Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede

no(a) cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a)

no CNPJ sob o ns 11..402.51U0001-56, neste ato representado(a) pela Secretária de

Saúde Aline l(arina Alves da Costa, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, residente e

domiciliado na Rua Padre Diniz, 40 - Centro - ltapetim - PE, CPF ns 072.403.204-56,

Carteira de ldentidade ns 7790968 SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

Empresa MMR Comercio e Serviços Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

37.240.147/0001-69, sediado(a) na Rua Muriaé, 274 - Padre Eustáquio Patos de

M i n aslM G CE P : 38.70 1.-364, Te l efon e : (34) 3822-2665 1 $4) 99 1 3 3-50 10/9968 1 -1 5 53, E-

mail: representante@mmrcomercio.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por Cristiano Mendes Brega, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo acima numerado e em observância às disposições da L*i§9-1,4.,13"3...d"*.."19"d"e

al:rii de 2021", e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. OOO02/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

t:undo Municipal de Saúde

Av (-listenes t.eal, S/N, Ccntro, ltapetim-Pt:.
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cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (ar_t. ã, {e B!):

1.1". O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Aquisição

de equipamento permanente de uma Torre completa para cirurgia de

videolaparoscopia e instrumentais de pinças, destinado ao Hospital Maria

Silva, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao

Município, através de Emenda parlamentar n'. 25000.018883/2024-22, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência,

l-.3. Vinculam esta contratação, independentemente dc transcrição:

1.3.1.. O Termo de Refcrôncia;

1,.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. [:ventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2,1..O prazo de vigôncia da contratação e dc 4 (meses) conlados rlo(a) publicação dcste,

na forma do artir{o 1.05 da L.gln" 14.13.3, dr:20?1.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

lermo aditivo, quando o objr:to não for concluíclo no período firmado acima, ressalvadas

as providôncias cabívr:is no cilso de culpa do contratado, previstas nt:ste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivct à prorrogação contrat.ual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ccl<-'bração de t.ermo

aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tivcr sido penalizado

nas sanções de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento <je licitar e contratar

com poder ptlblico, ohrservadas as abrangôncias de aplicação.

Ne DESCRTçÃO UNID. QUANT
vALoR | ,oro,-

UNTTARTO I

15

OIICA 30" 10X330MM AI.JIOCIÂVÁVtrt. - trndoscópio Rígido de

lOmm de diâmetro e 30' de visão, comprimento 344mm. Í:r:ita

dc aço inoxid;ivel com soldas a lascr dr: alta precisão e

resistência. L.entes distal e proximal. []abricadas com peça única

de Safira de alta definição com anti-embaçante. Autoclavávcl a

134".

UN t) 1 11.800,00

TOTAL Rs 11.800,00

Í:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapctim-Pt:.
2/1.?"
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cLÁUSULA TERcEIRA _ MoDELos DE ExEcUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aTI. §ã" XV-

Vlr s fV!!t!

3.1", O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1". Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PREçO (mrt. $ã, V,3;

5.1. O valor total da contratação é de R$ 17.800,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado,

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (ar§*Sâ*Ys§il:

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (arL§ã,"Y-):

7.1". Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da proposta de preços.

clÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÔES OO CONTRATANTE (a$*S-ã, X, X3-*"YúY):

8.1". São obrigações do Contratante:

8.1".1", Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.L2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Í:undo Municipal de Saúdc

Av (-listcne s tr:al, S/N, Ccntro, ltapctim.P[:
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre víclos, detfr:itos ou incorrr:çõe:s

verificadas no objeto fornecido, para que seja por cle substituído, reparado ou r:orrigido,

no total ou em part.e, às suas cxpensas;

8.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprrimento das obrigações

pelo Contratarlo;

8.1,5, tfetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao frlrnecimento do

objcto, no prazo, forma c condiçõcs estabelecidos no presente Contrato <-'no'T'crmo dc

Refc rô n ci a.

8.1-.6. Aplicar ao Contratado as sançõcs prcvistas na lei c ncstc Contrato;

8.1.7. Cientifícar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da [Jnlão para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas a,s solicitações c reclamaçõr:s

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requcrirncntos

manifestamente impertine-'ntes, meramente protelatorios ou dc nenhum interesse para

a boa execução do ajuste.

8.1..9. A Administração tcrá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para dccidir, admitida a prorrogaÇão motivadâ, por igual período.

8.1".10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do r:quilíbrio econôrnico'

financeiro feitos pelo contratado no praz.o máximo dc 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1,.1,.2. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bcm corno por

qualqucr dano causado a tercciros em decorrência de ato do Contratado, dc scus

r:mpregados, prcpostos ou subordinados.

clÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕe S OO CONTRATADO (*il#f*-iír*\l*"§§l "t iiHjll;

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantcs destc Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da hroa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a scgtlir

d ispostas:

9.1.1-. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão cm

português, e rja relação rla rede de assistôncia tecnica autorizada em caso dc

equipamentos;

t:undo Municipal de Saúde

Av Clistcncs t.r:al, S/N, Centro, ltapctim-P[;.
4/L?.
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g.t.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do r:bjet.o, do acordo com o

Cod i go d e Def esa d o Co n su m i d o r (lp.i rt".$.Ü.I.$",.il *. "1,.ÍiÍ]{}) ;

9.1,3, Comunicar ar: contratírnte, no prazo máximo dc 24 (vinte c rltlatro) horas qtlc

antr:cede a data da cntrcga, os motivos que impossibilit.crn o r:umprirnr:rrto rlo pral-o

previsto, com a devida comprovação;

9.1,.4. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal ou gcstor do contrato ou

autoridade superior ( ür!", 1.3-!, !!, ela L*! n,§ t.$,j§S.-§SiÜ[il e prestar todo

csclarr:cimcnto ou informação por eles solicitados;

9.1,5. Reparar, corrigir, rcmovcr, rcconstruir ou substituir, ;)s suas c-'xpcnsas, no total ou

cm parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bcns nos quais sc verificarcm vicios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matcriais e:mprcgados;

9.1.6. Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objcto, bem

como por todo e qualque r dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não rr:duzindo

osSâ l"cspot'lsabilidade a fiscalização ou o acompanhamr:nto da r:xr:cução contrat.ual pr:lo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagami-'ntos dr:vidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sof ridos;

9.1..7. Quando não for possível a verificação da rcgularidade no Sistema de Cadastro dr:

Fornccr:dores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, cts seguintes

documentos: 1.) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

rr:lat.iva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem;l

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou scdc drl

contratado; 4) Certidão de Regularitjade do FGTS - CRF; e 5) Ccrtidão Negat.iva dr:

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1..8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplôncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podcrá onerar o

objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato,

ocorrência anormal ou acidente que

co nt ratu a l.

9.1".10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

g.t.IZ. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer

se verifique no local da execução do objeto

Í:undo Municipal de Sarlde

Av Clistcne s t.eal, S/N, Ce ntro, ltapt:tim Pt:
s/1.?-
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9.1.13. Cumprir, durantc todo o período de exr:cução do r:onlrato,;r rcserva dc: carllos

prevista em lei para pessoa com defir:iôncia, par;l reabilitado da Previdôncia Sor:ial ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 1,1"{i, da L*i

ry,I1 "áS"i;#**S* i§?* ) ;

Lt.t4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos emprcgados que prcenchcram as rcfcridas

vagas (trl*"1ái;,-*s"t".il*:rJu--u*.çíl*..Çi.Q.lii,i--tt-,i):*-'tii.L-d§r"ilrlL,l);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm dccorrência dct

cu mprimento do contrato;

9.1".t4. Arcar com o ônus dccorrente de eventual equívoco no dimcnsionamcnto dos

quantitativos de sua proposta, inclusíve quanto aos custos variávcis dccorrcntcs rlr:

fatores futuros e incertos, devenclo complemertt;i-los, caso o previsto inicialmr:nte r:m

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, cxcr:to

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no p-i'i- 1ã4, ll, el-*i.};1Lft,l{|;:}.J",J."ç--$lí

9.1.1.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estarlual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimcnto adequados,

ao pr:rfeito cumprimento das cláusulas destc contrato, fornecendo os matr:riais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidarlr: e

tecnologia dcvcrão atr:ndcr;)s recomendaçõcs de boa teicnica c. a legislação dt: rcgôncia;

9.1,..17. Oricntar e treinar scr,rs cmpregados sohre os rjeveres previstos na Lei ne 13.709,

de 14 dr: agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção dc dados pt:ssoais

a que tenha acesso por força rJa cxecução dr':st<: conl.rato;

9,1,18. Conduzir os trabalhos com e strita obs<-.rvância às normas da lcglslação

pertinente, cumprindo as determinaçõc.s dos Podcrcs Públlcos, mantc--ndo scmprc'limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e:

d isciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análisr,: e aprovação,

quaisquer mudanças nos md:todos executivos que fujam às espccificações do mcmorial

descritivo ou instrumento congônere.

9.1.1,2. Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor dr: dezcsseis anos,

exccto na conriição de aprendiz para os maiores de qttatorze ?tnos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezolto anos r:m trabalho noturno, perigosr: ou

insalubre.

[:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE
6/t?.
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clÁusuLA DÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (xrL_S!i,,§$):

10,1. Não haverá exigência de igarantia contratualda cxecução.

cLÁusuLA oÉctun pRTMETRA - TNFRAçÕES E sANçÕrs noulNlsrRATlvAS (49, $-3,

i{ ii{) :

i1.1. Comctc ínfração administrativa, nos termos da lti- i1f{..,.f,4,..1.;"}-}.,..-.iJ11,.,,1i].f-1, cr

contratado que:

a) dcr causa à incxecução parcial do contrato;

b) rler causa à inexecução parcialdo contrato qu0 cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públlcos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensr:jar o retardamento da execução ou da entrr:ga do objct.r: da contratação sem

motivo justificado;

e) apres<-.ntar documcntação falsa ou prestar declaração falsa durante a exccução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento n;: erxecução do contrat.o;

g) comportar-se de modo inidônco ou comcter fraude dc qualquer naturr:za;

h) praticar ato lcsivo prcvisto no §l-]i..§Í-.í1ê*1*ç;-pil,.l;l.lli[.""t|g-.iil.iJr:'*ili)::-ii]"ili'r?].i1,,i.

11..2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanÇões:

i. Advertêncía, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, scmpre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (,lr|,.,|ii$,. §2.t, rl.rt l,çi itÍ
.lt itâ,§rjül);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas dr:scritas nas

alÍnr:as "b", "c" e "d" do subitem acima dr:ste Contrato, sempre que não sc jusl.ificar a

imposição de penalidade mals grave (;:rt-, lt"$,"""§-â3,.l1.i;.1,,9j""ftÍ..Lâ,.1J",i",""**""àÍ1"?i );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

dcscritas nas alíneas "e","f","g" e"h" do subitem acima deste Contrat,o, hem cclrno nas

alineas "b", "c)' ê "d", qtre justifiquem a imposição de pcnalidadr: mais gravc (;,;.11.-I){i

-i*lj,:l*a í*:*Lr-i i 4 
" JIJ*-il r Jll il 1, )

iv. Multa

1. Moratória de 1",OY, (um por cento) por dia de atraso injustificado sobrr: o valor dzl

f:undo Municipal dc Sarlde

Av (.listencs t e:al, S/N, (lentro, ltapctim-P[:.
7 /1.7
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parcela inadimplida, atd-. o limite de 30 (trinta) dias;

2-. Mr:ratória clc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor total

do contrato, ató o máximo de30% (trlnta porcento), pela inobservância do prazoÍ'ixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garant.ia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dlas autoriza a Administração a promover a cxtinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõc o inciso I do art. t37 da Lci n. 1"4,1"33, de 2021,

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíncas tte" a tth)' do subitem l-1".1, de

!O% a 30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexr:cuçãototal do cont.rato prevista na alínea "c" do subitcm

1.2.1., de 5,00% a 15% do valor do Contrato,

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem L2.1.,a multa será de 5,0O%a1.O% do

valor do Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será dc 2-,OO% a 5,o}Yu

do valor do Contrato.

B. Para a infração dcscrita na alínea "a" do subitcm 1).1,a multa sr:ra rjc ),.,0O%a5,1OYo

do valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas nestc Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integraldo dano causado ao Contratante (,*r"i". 1,5§.,.1ü.!", iJp l.-*i

u_i:-",]_4 JJ3, ej e J-ü;,L)

11.4.'fodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentr:

com a multa (*ri, 15fi, $Íç", #':.l*j na -14,,3,3$*.ç{q 2fi}1),

l-l-.5, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de i5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (i:r1.-J.âf*-de.L*1-il:*1. ".,1,3,1-,--l"|l:

jt"ü3:,)

11..6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forcm superiorcs ao valor dct

pagamento evr:ntualm<'.nte devido pelo Contratantc ao Contratado, alern da pcrda

dcsse valor, a difercnça será descontada da glarantia prestada ou scrá r:obrada

judicialmente (ar:!*-]§"f*--b"Sj,,-"di-l-qf-*Í*}1l:j.ÍJ,*iJS:-I-ü2.1).

1-L.7. Previamente ao encaminhamento à cobrrança judicial, a multa poder;i ser recolhida

arjministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-sr-.-á em processo administrativo que asscgurc o

contrarjitório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do g_t, !§-§.d.a L-f:i.il3_.i{,.,13.3,.d"*".}ÜJ1", para as pcnalldades dc

000663
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impr:cjimento de licitar e contratar e di: declaração de inidoneidadt: para Ilcitar ou

contrata r,

iü"11):

a) a natureza c a gravidade da infração comctida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atcnuantes;

d) os danos que dela provicrcm para o Contratantc;

c) a irnplantação ou o aperfeiçoamcnto de programa dc int.cgridadc, conformr:

normas e oricntaçõcs dos órgãos dc controlc.

1"1..10. Os atos previstos como infrações administrativas na l-ei nÊ 3.4.1.33, di: ?ü/-1, ou

i:m outras lcis de licitações e contratos da Administração Pública que tambrem scjam

tipificados como atos lesivos na i.t-i r1*.-.1J*Xíiíj-rii;*21-,:|,:!-, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mcrsmos autos, observados o rito procedim<-'ntal r: autoridadr:

cornpetentc. dcfinidos na referida t.ei (q-ry;§!_).

1,.1.11,. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser rlesconsidcracja scmpre quc

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos at.os

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, {:, ncsse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica sr-'rão estr:nriidos aos scus

administradores e sócio.s com poderes de administração, à pessoa jurídica succssora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, e-'m todos os casos, o contraditório, a ampla dc:fr-'sa r-'a

obrígatoriedade de análise jurídica previa (.Afi, jl,"0-(L1.!:lS;^frji'l4,.,1.1.,1Jí1-iJl;|l).

1,1.I2. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1-5 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rclativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (At*áti1,"#,al.f"f-l"ri1-l-{Ll"1i,.{k-?Ü?,.:},.).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na

1á.1,-JJ/J-:L.

11,.1"4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

declaração de inidoneidade:

fclrma do rrl. l"íi3 d;r l-ti n11

t:undo Municipal de Sat'tde
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CLAUSULA DÉCrMA SEGUNDA* DA EXTINçÃO COTTRATUAL (+gi;- $,1","iíliii:

1,?-.1. O contrato será cxtinto quando cumpridas as obrigações dc ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara

prorrogada ató a conclusão do objeto, caso em que dever;i a Administração provi<lenr:iar

a readcquação do cronof]rama fixado para o contrat.o.

12.3. Quando a não conclusão do contrato refcrida no item antcrior dr:correr dc culpa

do contratado:

a) ficar;i ele constituído em mora, sendo-lhc aplicáveis as rcspcctivas

sanções administrativas; e

b) podr-.rá a Administ:ração optar pela extinção do contrato o, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidadr: cla r:xr:cução r:onlratual.

12..3.4. O contrato poderá sr:r extinto antes de cumpridas as obrigações nt:lc r:stipuladas,

ou antes do prazo nele fixa«jo, por algum dos motivos previstos no iiíliÍ1í.t l;1/" dil !.*l i:e

,],Í.,t..,_ji|Hl-L, bem como amigavelmentc, assegurados o contraditório e a ampla defc'sa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os g1!jgr:s.j-3S".t.1,311"dít.t"llti:liLtil l-fi.

1.2.3.6. A altcração socialou a nrodificação da finalidade ou da estrutura da empresa nã<"r

r:nsejará a cxtinção sr: não restrinilir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a clperação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devr:r;i sr:r

formalizado termo adit.ivo para alteração subjr:tiva.

12.4. O termo de r:xtinção, sempre quc possível, sr:r;i prccr:dido:

12-,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relaçãr: dos pagamcntos já cfetuados e ainda devidos;

1.2.4.3. lndcnizações e multas,

12..5. A extinÇão do contrato não configura óbice par;r o reconhr:cimento do

dcsequilíbrio cconômico-financeiro, hipótesÉr em que sr-'rá conceclida indenização por

meio de termo indenizatório (i,.lfL.-.J,,].1,,-í:âilU1,,.ü# .l-f.i..í1,Í 1,4,13-il,;11; 2i)2.1).

12.6. O contrato poder;i ser extinto caso se constate qLre o cont,ratado mantóm vínr:ttlo

dc natureza técnica, comercial, cconômica, financcira, trahalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agcnte ptlblico quc tcnha desernpcnhado

funÇão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contral.c), ou quc dr:lr:s sr-'ja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatcral ou por aflnidade, ató o

terceiro grau (art. 1-4, inciso lV, da Lei n.s L4.t33, de 2021).

0tüfiii

f:undo Municipal de Satide
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATT. ã, VfiI):

1"3.i", As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especÍficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

1"3.1.1. Lei Municipal n,s 555/2023

1"3.1",2. Gestão/Unidade: 06,000L - Fundo Municipal de Saúde

1"3. 1.3. Fonte de Recu rsos: Emenda Pa rlamenta r 25000.01 8883 / 2024-22

13.L.4. Programa de Trabalho: 1"032 - Reequipamento da Unidade Mista Maria Silva

13.1.5. Elemento de Despesa 40,90.52 - Equipamento e Material Permanente

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ml*§?*J!"l):

14.1., Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei *Í.r .l-4.1i.33, de 2ü21., e demais normas federais aplicávr:is t),

suhrsldiariarnente, segundo as disposições contidas na L*i1!l-;3.,i)."!...1,1.,"":.jt-i"li"l/"t":,;.í,;i.f,i.ii:,:,{,} íii,t

t]*íç.s;1 fl-* üçíliiilí]ljijü"í - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA _ ALTERAçÕES

15.1. Evcntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Af-lç,...Lj-'! t:;.

.:r.:li:lçli-ç) ílij i,il, nq 1í1,.1 ]3, ç{e )lü11,.

15.2. O contratado é ohrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acróscimos ou supressões que se fizerem necessários, ató o limite dr: 25% (vintc e: cinr:cr

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1-5.3. As alterações contratuais deve-.rão scr promovidas mediante celcbração de: tcrmo

aditivo, submetido à prcvia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

,casos de justificada necessidade de antecipaÇão de seus efeitos, hipótcse em que a

formalização <jo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1- (um) môs (art.. 1.32 da Lei

nÍr 14.1"33, de202t\.

1"5.4, Registros que não caracterlzam alteração do contrato podern scr realizados por

simples apostila, dispensada a cclebração de termo aditivo, na forma do rtir..ll-{L-d3lj,"ç.:

11e I rJ, l,i,j-.yi1Jr-[

[:undo Municipal de Saúde
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CLAUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante dlvulgar o presentc instrumento no Portal Nacional dr:

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no j:l1.1.-Íl{*1J1..!.q.í--."1;l,li,;i:1,-dr:.iÜ.1,1, bcm

como no rcspectivo sítio oficial na lnternet., em atenção ao art.91-, caput, da Lci n.!'

1"4.1..33, de 2021, c ao iii'1. *{i,"jLj,_$3,l.,eri11-lJ.},ll--d1i"j:j.]l,i,

cLÁusuLA DÉctMA sÉIun- FoRo (*rr, üx, §3$:

17.t.Fica clcito o Foro da comarca de ltapctim - PE., Vara Única da Comarca dc ltapetim

PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução destc Termo dc Contrato quc)

não pudcrem ser compostos pela conciliação, conforme ü"1..1.,".,?1,...,ii-]1,*.-ü**1i;:|..:-11

1,.{:,:i :l;t17:i.

Itapetim, 24 de abril de 2024.

Assinado dc forma
diqital por AL INI KARINA

At.lNt: KARINA AI-VLS DA AtVt,S DA

COS TA:07240 -l).0456 C.OSI A:0 /)403?.0456
Dados:2.0).4.04)4
10:58:21 03'00'

ALINE KARINA ALVES DA COSTA

Representante Legal

do CONTRATANTE

MMR COMERCIO I Assinado de forma disital

sERVICos ffirISrt"MERCro 
E

LTDA:3 7 2401 47 00 LrDA:37240 1 47 0001 6e

Dados: 2024,04,25 09: 1 B:0 1

01 69 -03'00'

MMR COMERCTO E SERVIçOS LTDA

Representante legal do
CONTRATADO

trundo Municipal de Saride
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